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ANEXO III 
 

DEFINIÇÕES 
 
 
 

I - AUTORIDADE COMPETENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES: A referida autoridade, para 
fins do disposto nesta Licitação, é aquela que possui poder de decisão indicada na lei ou 
regimento interno do órgão ou entidade como responsável pelas licitações, contratos, 
ou ordenação de despesas, podendo haver mais de uma designação a depender da 
estrutura regimental.  
 
II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS: benefícios concedidos ao empregado, 
estabelecidos em legislação, Acordo ou Convenção Coletiva, tais como os relativos a 
transporte, auxílio-alimentação, assistência médica e familiar, seguro de vida, invalidez, 
funeral, dentre outros.  
 
III - CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO: conta 
aberta pela Administração em nome da empresa contratada, destinada exclusivamente 
ao pagamento de férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos 
trabalhadores da contratada, não se constituindo em um fundo de reserva, utilizada na 
contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra.  
 
IV - CREDENCIAMENTO: ato administrativo de chamamento público destinado à pré-
qualificação de todos os interessados que preencham os requisitos previamente 
determinados no ato convocatório, visando futura contratação, pelo preço definido pela 
Administração.  
 
V - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE: custo necessário para substituir, 
no posto de trabalho, o profissional que está em gozo de férias ou em caso de suas 
ausências legais, dentre outros.  
 
VI - CUSTOS INDIRETOS: os custos envolvidos na execução contratual decorrentes dos 
gastos da contratada com sua estrutura administrativa, organizacional e gerenciamento 
de seus contratos, calculados mediante incidência de um percentual sobre o somatório 
do efetivamente executado pela empresa, a exemplo da remuneração, benefícios 
mensais e diários, insumos diversos, encargos sociais e trabalhistas, tais como os 
dispêndios relativos a: 2 a) funcionamento e manutenção da sede, aluguel, água, luz, 
telefone, Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), dentre outros; b) pessoal 
administrativo; c) material e equipamentos de escritório; d) preposto; e e) seguros.  
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VII - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS: custos de mão de obra decorrentes da 
legislação trabalhista e previdenciária, estimados em função das ocorrências verificadas 
na empresa e das peculiaridades da contratação, calculados mediante incidência 
percentual sobre a remuneração.  
 
VIII - GERENCIAMENTO DE RISCOS: processo para identificar, avaliar, tratar, administrar 
e controlar potenciais eventos ou situações, para fornecer razoável certeza quanto ao 
alcance dos objetivos da organização.  
 
IX - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR): mecanismo que define, em 
bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis 
esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de 
pagamento.  
 
X - INSUMOS: uniformes, materiais, utensílios, suprimentos, máquinas, equipamentos, 
entre outros, utilizados diretamente na execução dos serviços. XI - LUCRO: ganho 
decorrente da exploração da atividade econômica, calculado mediante incidência 
percentual sobre o efetivamente executado pela empresa, a exemplo da remuneração, 
benefícios mensais e diários, encargos sociais e trabalhistas, insumos diversos e custos 
indiretos.  
 
XII - MAPA DE RISCOS: documento elaborado para identificação dos principais riscos 
que permeiam o procedimento de contratação e das ações para controle, prevenção e 
mitigação dos impactos.  
 
XIII - ORDEM DE SERVIÇO: documento utilizado pela Administração para solicitação, 
acompanhamento e controle de tarefas relativas à execução dos contratos de prestação 
de serviços, especialmente os de tecnologia de informação, que deverá estabelecer 
quantidades, estimativas, prazos e custos da atividade a ser executada, e possibilitar a 
verificação da conformidade do serviço executado com o solicitado.  
 
XIV - PAGAMENTO PELO FATO GERADOR: situação de fato ou conjunto de fatos, 
prevista na lei ou contrato, necessária e suficiente a sua materialização, que gera 
obrigação de pagamento do contratante à contratada.  
 
XV - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS: documento a ser utilizado para 
detalhar os componentes de custo que incidem na formação do preço dos serviços, 
podendo ser adequado pela Administração em função das peculiaridades dos serviços a 
que se destina, no caso de serviços continuados.  
 
XVI - PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES: documento que consolida informações sobre 
todos os itens que o órgão ou entidade planeja contratar no exercício subsequente, 
acompanhado dos respectivos Estudos Preliminares e Gerenciamento de Riscos, 
conforme regulamento a ser expedido pela Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.  
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XVII - PRODUTIVIDADE: capacidade de realização de determinado volume de tarefas, 
em função de uma determinada rotina de execução de serviços, considerando-se os 
recursos humanos, materiais e tecnológicos disponibilizados, o nível de qualidade 
exigido e as condições do local de prestação do serviço.  
 
XVIII - PROJETO BÁSICO OU TERMO DE REFERÊNCIA: documento que deverá conter os 
elementos técnicos capazes de propiciar a avaliação do custo, pela Administração, com a 
contratação e os elementos técnicos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar o serviço a ser contratado e orientar a execução e a 
fiscalização contratual.  
 
XIX - REMUNERAÇÃO: soma do salário-base percebido pelo profissional, em 
contrapartida pelos serviços prestados, com os adicionais cabíveis, tais como hora extra, 
adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo de serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 
 
 XX - REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato que deve ser utilizada para serviços continuados com dedicação exclusiva da 
mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar 
prevista no ato convocatório com data vinculada à apresentação das propostas, para os 
custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao Acordo ou à Convenção 
Coletiva ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de 
obra.  
 
XXI - ROTINA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: detalhamento das tarefas que deverão ser 
executadas em determinados intervalos de tempo, sua ordem de execução, 
especificações, duração e frequência.  
 
XXII - SALÁRIO: valor a ser efetivamente pago ao profissional envolvido diretamente na 
execução contratual, não podendo ser inferior ao estabelecido em Acordo ou 
Convenção Coletiva, Sentença Normativa ou lei. Quando da inexistência destes, o valor 
poderá ser aquele praticado no mercado ou apurado em publicações ou pesquisas 
setoriais para a categoria profissional correspondente.  
 
XXIII - TAREFAS EXECUTIVAS: atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares relacionadas aos assuntos que constituem área de competência legal 
dos órgãos e entidades no cumprimento da sua missão institucional.  
 
XXIV - UNIDADE DE MEDIDA: parâmetro de medição adotado pela Administração para 
possibilitar a quantificação dos serviços e a aferição dos resultados 
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